
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 233, 

DE 2015 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição a Portaria nº 706, de 31 de 
agosto de 2015, que “Atualiza 
monetariamente a Taxa de Fiscalização dos 
mercados de seguro e resseguro, de 
capitalização e de previdência 
complementar aberta”. 

 

Dê-se ao artigo 1º do Projeto a seguinte redação: 

Art. 1º Fica sustada a Portaria nº 706, de 31 de agosto de 

2015, do Ministério da Fazenda, que “Atualiza monetariamente a Taxa de 

Fiscalização dos Mercados de Seguro e Resseguro, de Capitalização e de 

Previdência Complementar Aberta”. 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2016 

Deputada SIMONE MORGADO 
Presidente 

 


